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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PRIVADA

PORTARIA MCOM Nº 11.590, DE 10 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.031916/2023-85, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Fundação Setorial de Radiodifusão
Educativa de Sons e Imagens (C.N.P.J. Nº 60.133.972/0001-86), executante do serviço de
retransmissão de televisão, em caráter primário, no município de São Félix do Coribe,
estado da Bahia, utilizando o canal 19 (dezenove), digital, consistente na alteração da
geradora cedente da sua programação, que passará a ser a Televisão Cachoeira do Sul Ltda
(C.N.P.J. Nº 89.784.037/0001-61), concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Cachoeira do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON ALVES PINTO NETO

PORTARIA MCOM Nº 17.269, DE 10 DE JULHO DE 2025

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.035335/2024-01, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Fundação Setorial de Radiodifusão
Educativa de Sons e Imagens (C.N.P.J. Nº 60.133.972/0001-86), executante do serviço de
retransmissão de televisão, mediante a utilização do canal 18 (dezoito), digital, primário, e
do canal 21 (vinte e um), analógico, secundário, ambos no município de Santa Maria da
Vitória/BA, consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará
a ser a Televisão Cachoeira do Sul Ltda (C.N.P.J. Nº 89.784.037/0001-61), concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cachoeira do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON ALVES PINTO NETO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA, COMUNITÁRIA E
ES T AT A L

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO
PÚBLICA, COMUNITÁRIA E ESTATAL

PORTARIA MCOM Nº 18.731, DE 11 DE JULHO DE 2025

O Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X da Portaria MCOM 8.374,
de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08/02/2023, que aprovou os Regimentos
Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, considerando o Processo
Administrativo nº 53115.013571/2025-40, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CAJUEIRO executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por intermédio da Portaria
de Autorização nº 7534/2022, publicada no Diário Oficial da União em 09/12/2022,
conforme consta nos autos do Processo de Autorização nº 01250.041590/2018, a transferir
o local de instalação do sistema irradiante da Av. Wellington Nunes dos Santos, 261 -
Centro para Rua Dr. Heitor Guedes de Melo, s/n - Alto das Colinas, na localidade de
PRESIDENTE TANCREDO NEVES/BA.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
13°27'27"S e longitude 39°25'18"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

PORTARIA MCOM Nº 18.742, DE 9 DE JULHO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO PÚBLICA,
COMUNITÁRIA E ESTATAL, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da
Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X da
Portaria MCOM 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08/02/2023, que
aprovou os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, considerando
o Processo Administrativo nº 53115.002778/2025-99, resolve:

Art. 1o Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO VALE DO RIO
OURIVES executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 800/2007, publicada no Diário Oficial da União
em 27/12/2007, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
46/2010, publicado no Diário Oficial da União em 06/01/2010, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53000.017573/2003, a alterar as coordenadas geográficas
do local de instalação do sistema irradiante na Praça Barão de Sincorá, s/nº , na localidade
de ITUAÇU/BA.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 13°
48' 46"S e longitude 41° 17' 44"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

PORTARIA MCOM Nº 18.799, DE 11 DE JULHO DE 2025

O Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X da Portaria MCOM 8.374,
de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08/02/2023, que aprovou os Regimentos
Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, considerando o Processo
Administrativo nº 53115.015313/2025-06, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO
AMIZADE executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por
intermédio da Portaria de Autorização nº 7531/2023, publicada no Diário Oficial da União
em 12/01/2003, conforme consta nos autos do Processo de Autorização nº
01250.053862/2019-74, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua
Pernambuco, nº 475 para Rua São Domingos, nº 47 Apto 01, na localidade de
P O R T ÃO / R S .

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 29°
42' 15"S e longitude 51° 14' 06"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

PORTARIA MCOM Nº 18.815, DE 11 DE JULHO DE 2025

O Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X da Portaria MCOM 8.374,
de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08/02/2023, que aprovou os Regimentos
Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, considerando o Processo
Administrativo nº 53115.015290/2025-21, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO SOL executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida por intermédio da
Portaria de Autorização nº 1274/2010, publicada no Diário Oficial da União em
09/12/2010, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº
48/2015, publicado no Diário Oficial da União em 09/01/2015, conforme consta nos autos
do Processo de Autorização nº 53100.000873/2004, a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Av. 15 de Setembro, nº 1124 para Rua Augusto Emmel, nº 12, na
localidade de VALE DO SOL/RS.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em 29°
36' 12"S e longitude 52° 41' 10"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

PORTARIA MCOM Nº 18.852, DE 11 DE JULHO DE 2025

O Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e
Estatal, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º, art. 369 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 1, de 2 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
05/06/2023, c/c as disposições do art. 14°, inciso IX, do Anexo X da Portaria MCOM 8.374,
de 6 de fevereiro de 2023, publicada no DOU de 08/02/2023, que aprovou os Regimentos
Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações, considerando o Processo
Administrativo nº 53115.011616/2025-41, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade ASSOC DOS MORADORES E AGRIC RURAIS DO B DO
NORDESTE I executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga foi deferida
por intermédio da Portaria de Autorização nº 737/2006, publicada no Diário Oficial da
União em 26/10/2006, e aprovada pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo
nº 400/2007, publicado no Diário Oficial da União em 24/12/2007, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização nº 53730.000062/1999, a transferir o local de instalação
do sistema irradiante da RUA SEVERINA DE PAIVA REZENDE, N° 234 para RUA BIANOR
RAMOS DO AMARAL, N° 97, na localidade de Guarabira/PB.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
06°51'08"S e longitude 35°28'59"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA
ATO Nº 7.410, DE 4 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53520.000195/2025-41. Extinguir por cassação o SERVIÇO AUXILIAR
DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (SARC) e, conforme seja o caso, extinguir, por cassação,
a autorização do SERVIÇO DE INTERESSE RESTRITO outorgado às ASSOCIACAO
COMUNITARIA ESCOLA PARQUE CNPJ 08.902.318/0001-70 por perda das condições
indispensáveis à manutenção da autorização, com seus efeitos retroativos à data da
expiração da validade da autorização de uso de radiofrequências.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.549, DE 7 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53520.000196/2025-96. Extinguir por cassação o SERVIÇO AUXILIAR
DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (SARC) e, conforme seja o caso, extinguir, por cassação,
a autorização do SERVIÇO DE INTERESSE RESTRITO outorgado às ASSOCIACAO
COMUNITARIA S.A. FRANCISCO DE ASSIS CNPJ 08.899.071/0001-80 por perda das condições
indispensáveis à manutenção da autorização, com seus efeitos retroativos à data da
expiração da validade da autorização de uso de radiofrequências.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.552, DE 7 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53520.000199/2025-20. Extinguir por cassação o SERVIÇO AUXILIAR
DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (SARC) e, conforme seja o caso, extinguir, por cassação,
a autorização do SERVIÇO DE INTERESSE RESTRITO outorgado às EMPRESA DE
COMUNICACAO INTERNACIONAL LTDA CNPJ 01.886.875/0001-03 por perda das condições
indispensáveis à manutenção da autorização, com seus efeitos retroativos à data da
expiração da validade da autorização de uso de radiofrequências.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.553, DE 7 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53520.000201/2025-61. Extinguir por cassação o SERVIÇO AUXILIAR
DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (SARC) e, conforme seja o caso, extinguir, por cassação,
a autorização do SERVIÇO DE INTERESSE RESTRITO outorgado às FUNDACAO CULTURAL
EDUCACIONAL RADIO E TV PORTO BELO CNPJ 04.791.202/0001-50 por perda das condições
indispensáveis à manutenção da autorização, com seus efeitos retroativos à data da
expiração da validade da autorização de uso de radiofrequências.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.582, DE 7 DE JULHO DE 2025

Processo nº 53520.000267/2025-51. Extinguir por cassação o SERVIÇO
AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (SARC) e, conforme seja o caso,
extinguir, por cassação, a autorização do SERVIÇO DE INTERESSE RESTRITO
outorgado às SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA CNPJ 86.243.482/0001-26 por
perda das condições indispensáveis à manutenção da autorização, com seus
efeitos retroativos à data da expiração da validade da autorização de uso de
radiofrequências.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

PLUG-CS02
Retângulo


